
PROCESSO Nº : 31.308-4/2013
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
PROCEDÊNCIA : PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS
INTERESSADO : CEZALPINO MENDES TEIXEIRA JUNIOR
RELATOR : CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUIZ CARLOS PEREIRA

RELATÓRIO

Trata-se  de  Pedido  de  Rescisão,  proposta  por   Cezalpino  Mendes 

Teixeira  Junior  contra  o  Acordão  nº  803/2012-TP,  proferido  nos  autos  nº  22.010-

8/2009, que julgou parcialmente procedente a Representação de Natureza Interna, em 

desfavor  da  Prefeitura  Municipal  de  Alto  Garças,  sob  a  responsabilidade  do  Sr. 

Cezalpino  Mendes  Teixeira  Junior,  acerca  de  irregularidades  em  despesas  com 

telefonia móvel, procedimentos licitatórios, dentre outras, ocorridas nos exercícios de 

2005 a 2008, com restituição de valores e aplicação de multas.

Alega  o  Autor  que  há  novos  elementos  de  prova  capazes  de 

desconstituir os anteriormente produzidos, conforme documentos anexos nestes autos 

digitais.

Em sede de juízo de admissibilidade, o vertente Pedido de Rescisão foi 

conhecido, nos termos dos artigos 252 e 254, do Regimento Interno do Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso, consoante decisão datada de 20 de março de 2014.

A Secretaria de Controle Externo desta Relatoria, por meio do Relatório 

Técnico, doc. Digital nº 143660_2014, manifestou-se pela improcedência do Pedido de 

Rescisão do Acórdão nº 803/2012-TP, de 04/12/2012, asseverando que verificou que o 

Autor não apresentou fatos e/ou documentos novos, passíveis de reanálise por este 

Tribunal de Contas no intuito de reformulação do Acórdão supramencionado.

O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer nº 3.206/2014, da 

lavra do D. Procurador de Contas Alisson Carvalho de Alencar, em consonância com a 
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equipe técnica, manifestou-se pela improcedência do presente Pedido de Rescisão, 

para manter-se incólume o teor do Acórdão nº 803/2012.

É o relatório.
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